
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO nº         /2003
(Do Sr. Deputado José Pimentel e Outros)

Solicita apresentação de emenda da Comissão de
Finanças e Tributação  ao Projeto de Lei
Orçamentária Nº 31, de 2003-CN, que estima a
Receita e fixa a Despesa da União para o exercício
financeiro de 2004.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª., nos termos regimentais, que, ouvido o Plenário desta
Comissão, seja formulada emenda ao Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de
2004, objetivando reforçar dotação de Programa de Trabalho do Ministério da Fazenda,
conforme detalhado a seguir:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25913 – FUNDO ESPECIAL DE TREINAMENTO E
DESENVOLVIMENTO
PROGRAMA: 0777 – CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS EM
FINANÇAS PÚBLICAS E ÁREAS AFINS
AÇÃO: 6227 – CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS EM FINANÇAS
PÚBLICAS E ÁREAS AFINS
VALOR: R$ 10.000.000,00
GND: 3 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES: R$ 9.000.000,00
GND: 4 – INVESTIMENTOS: R$ 1.000.000,00
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 – APLICAÇÕES DIRETAS



JUSTIFICAÇÃO

O Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento, objeto desta Emenda,
financia as atividades da Escola de Administração Fazendária – ESAF – reconhecida pela
excelência na área de formação e treinamento de técnicos e auditores fiscais. O que se
pretende com essa propositura é, justamente, oferecer à ESAF condições para dar
continuidade a sua missão institucional.

Sala da Comissão, 15 de outubro de 2003

Dep. JOSÉ PIMENTEL

Dep. CARLITO MERSS DEP. PAULO BERNARDO

Dep. JORGE BOEIRA Dep. WASNY DE ROURE


